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LEI Nº 1.144l2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

 ALTERA O NOME DA ESCOLA DE ENSINO

 

 

ox“ ;.F'Ã MUNICIPAL DE TIANGUÁ
_

LNA "* Tºº ªº FUNDAMENTAL FAMÍLIA AGRÍCOLA SAO JOSÉ

ª,."ºªAS * "ªª PARA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL E

"'º-PONWELPORPROTOC ªº , FUNDAMENTAL sÃo JOSÉ.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ. José Jaydson Saraiva de Aguiar, no

uso de suas atribuições legais. etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá

APROVOU. e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a Escola de Ensino Infantil e Fundamental São José, a escola

que está localizada na localidade São José.

Art. 2º - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a proceder com todos os atos

administrativos necessários para dar nova nomenclatura a escola localizada na localidade

São José.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas às disposições em

contrário.

Centro Administrativo de Tianguá, em 15 de abril de 2019.

deu fL. * ”*
Jos/éqay on Sar de guiar
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dumMUNICIPAL DE TIANGUÁ

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1.144l2019, DE 04 DE ABRIL DE 2019

ALTERA o NOME DA ESCOLA DE

ENSINO FUNDAMENTAL FAMÍLIA

AGRÍCOLA SÃO JOSÉ PARA ESCOLA

DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ.

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, Ceará. no uso de suas

atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU e

segue para sanção a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada a Escola de Ensino Infantil e Fundamental São José, a

escola que está localizada na localidade São José.

Art. 2º - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a proceder com

todos os atos administrativos necessários para dar nova nomenclatura a escola

localizada na localidade São José.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas às

disposições em contrário.

Plenário Vereadora Gláucia Mammª. da C mara Municipal de Tianguá-CE, em

04 de Abril de 2019.
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Fra cisco Clé ber F ntenele Silva

Presidente da Cãm « ? Municipal de Tianguá—CE

 



 

cÃMAnA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 22/2019, DE 26 DE MARÇO DE 2019.

 

EMENTA: ALTERA O NOME DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL

FAMÍLIA AGRÍCOLA SÃO JOSÉ PARA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ.    
RELATÓRIO E VOTO Do RELATOR

Veriflcando que o referidó Projeto está DE ACORDO com a

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Municipio,

obedecendo, assim. as técnicas Jurídicas e Legislativas, recomendo sua

APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com o

Parecer do Relator. '

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões. em 03 de Abril de 2019.
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"Éemando Alves de Menezes

Membro   



 
 

 


